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ATO TRT5 Nº 329, DE 18 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, de conformidade com o artigo 35, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, Proad 9165/2025, resolve:

Nomear a servidora MARIA LUIZA GOMES REIS BELO, para exercer o Cargo em
Comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-03) do quadro único de pessoal da Secretaria do
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, com lotação na 03ª VARA DO TRA BA L H O
DE FEIRA DE SANTANA, na vaga decorrente da exoneração de KATIA SELENEH SOUZA DE
ARAUJO, com efeitos a partir de 21/07/2025.

JÉFERSON MURICY

ATO TRT5 Nº 330, DE 21 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA QUINTA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o artigo 33, inciso VIII,
da Lei nº 8.112/1990, e com o PROAD nº 9383/2025, resolve:

Declarar vacância do cargo de Técnico Judiciário/Área Administrativa, do
quadro único de pessoal da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região,
ocupado pela servidora LUANA GAMA MOTA com efeitos a contar de 16/07/2025, em
razão de posse em cargo inacumulável.

JÉFERSON MURICY

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 124, DE 16 DE JULHO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o contido na
Informação COGESPE nº 10/2025, resolve:

Declarar VAGO o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem
Especialidade, criado pela Lei nº 10.770/2003, ocupado pela servidora MAINARA KUHN, por
motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do art. 33, VIII, da Lei nº
8.112/1990, com efeitos a contar de 21/7/2025.

Des. CÉLIO HORST WALDRAFF

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO CPV Nº 96, DE 17 DE JULHO DE 2025

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE ADMINISTRATIVO NO EXERCÍCIO DA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 3764/2025,
resolve:

Adequar os termos do Ato CPV n.º 62, de 5/5/2025, publicado no DOU, Seção
2, em 12 de maio de 2025, página 81, a fim de suprimir a expressão "pelo prazo de 60
(sessenta) dias" da nomeação de LEANDRO AUGUSTO CONFORTI DE OLIVEIRA para o cargo
em comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho CJ-03, passando a vigorar sem
prazo determinado, nos termos do artigo 5º da Lei n.º 11.416/2006.

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
ATO TRT21-GP Nº 191, DE 18 DE JULHO DE 2025

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD Nº
3093/2025, resolve:

CONCEDER Pensão Civil Vitalícia a CLÁUDIA RENÉE DE OLIVEIRA BARBOSA
COUTO, na condição de cônjuge, e Pensão Civil Temporária a SOPHIA THAMMY OLIVEIRA
BARBOSA, na condição de filha menor, em razão do falecimento de SEBASTIÃO BARBOSA
COUTO, Técnico Judiciário deste Tribunal, nos termos do art. 40, § 7º, da Constituição
Federal, art. 23, caput, § 4°, da Emenda Constitucional nº 103/2019, artigos 16, I, 74, I e
77, § 2º, II e V, alínea "c", 6, da Lei n. 8.213/91, c/c os artigos 215, 217, I e IV, "a", 219,
I, e 222, IV e VII, "b", 6, da Lei nº 8.112/1990 e alterações, com efeitos a contar de
26/06/2025, data do óbito.

EDUARDO SERRANO DA ROCHA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
PORTARIA COFEN Nº 1.474, DE 17 DE JULHO DE 2025

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem
como pelo Regimento Interno da Autarquia, Resolução Cofen nº 726, de 15 de setembro
de 2023; e termos da Decisão Cofen nº 60/2024;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00196.004738/2025-62;
CONSIDERANDO o Memorando nº 81/2025 COFEN/GABIN/ASPLAN (SEI nº 09147370;
CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:
Art. 1º Exonerar o Sr. Ricardo Antônio Ribeiro Pires, matrícula nº 242, da

função gratificada de Encarregado de Proteção de Dados.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos a

partir do dia 18 de julho de 2025.
Art. 3º Dê ciência e cumpra-se.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA

PORTARIA COFEN Nº 1.475, DE 17 DE JULHO DE 2025

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem
como pelo Regimento Interno da Autarquia, Resolução Cofen nº 726, de 15 de setembro
de 2023; e termos da Decisão Cofen nº 60/2024;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00196.004738/2025-62;
CONSIDERANDO o Memorando nº 81/2025 COFEN/GABIN/ASPLAN (SEI nº 09147370;
CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:
Art. 1º Nomear Sra. Luciana Paschoal Pinheiro Freitas, matrícula nº 269, à

função gratificada de Encarregada de Proteção de Dados.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos a

partir do dia 21 de julho de 2025.
Art. 3º Dê ciência e cumpra-se.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 11ª REGIÃO
PORTARIA CREF11/MS Nº 459, DE 9 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 11ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais regimentais;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos VIII e XI do art. 67 do regimento interno
do CREF11/MS;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria CREF11/MS nº 422/2025, resolve:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Sra. Cássia Cavalcanti da Silva Araújo da função

de Diretora de Cartório do CREF11/MS, a partir de 09 de julho de 2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a

partir 09 de julho de 2025, revogando-se as disposições anteriores.

JONIMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA

PORTARIA CREF11/MS Nº 460, DE 9 DE JULHO DE 2025

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 11ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais regimentais;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos VIII e XI do art. 67 do regimento interno
do CREF11/MS;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria CREF11/MS nº 422/2025, resolve:
Art. 1º - Nomear, a Sra. Alessandra dos Santos Vilalba na função de Diretora de

Cartório do CREF11/MS, a partir de 09 de julho de 2025.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a

partir 09 de julho de 2025, revogando-se as disposições anteriores.

JONIMAR GUIMARÃES DE OLIVEIRA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 61, DE 17 DE JULHO DE 2025

O 1º Secretário e Gestor do Departamento de Recursos Humanos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná - CRM-PR, no uso de suas atribuições e considerando a
homologação do Concurso Público CRM-PR Edital nº 01/2024 e a classificação do aprovado
no referido certame, decide:

Nomear o convocado abaixo relacionado:
Edital de convocação n.º 04/2025: GUILHERME LEONARDO DA SILVA -

PSAD/Profissional de Suporte Administrativo - Sede de lotação: Curitiba/PR.
O candidato nomeado pela presente Portaria deverá comparecer no CRM-PR

para tomar posse, no dia 04/08/2025, sob pena de revogação da presente Portaria, com
perda de todos os direitos decorrentes do Concurso Público.

FERNANDO FABIANO CASTELLANO JUNIOR

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO
AMAZONAS

PORTARIA CRMV/AM N° 37, DE 15 DE JULHO DE 2025

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do
Amazonas - CRMV/AM, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Tornar público o encerramento da Sindicância Administrativa nº
0220016.00000301/2024-88, instaurada para apurar fatos atribuídos ao servidor G.L.G.,
cuja penalidade de advertência restou prejudicada por prescrição, tendo sido determinada
a obrigação de ressarcimento ao erário.

Art. 2º Tornar público o encerramento do Processo Administrativo Disciplinar nº
0220015.00000002/2024-16, instaurado em desfavor do servidor G.L.G., com aplicação da
penalidade de suspensão por 90 (noventa) dias, nos termos da decisão plenária de 09 de
julho de 2025.

Art. 3º Tornar Público o encerramento da Sindicância Administrativa nº
0220014.00000016/2024-37, instaurada em desfavor do servidor T.C.S., tendo como
resultado o arquivamento do processo.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

EDNALDO SOUZA DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO
PORTARIA CRP-06 Nº 103, DE 24 DE JUNHO DE 2025

A PRESIDENTA E ESTA SECRETÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
DA 6ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48, da Resolução do Conselho Federal
de Psicologia nº 05/2023, de 22 de março de 2023;

CONSIDERANDO a decisão da 2.483ª Reunião Plenária Extraordinária do Conselho
Regional de Psicologia de São Paulo - 6ª Região, de 20 de junho de 2025, resolvem:

Art. 1º Indicar a nova composição da Comissão de Direitos Humanos (CDH)
pertencente ao Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região - CRP-06, nomeando as
psicólogas e os psicólogos abaixo:

I. Camila Andrade de Oliveira (CRP 06/94895) - Presidenta;
II. Ana Tereza da Silva Marques (CRP 06/141032) - Membra;
III. Anna Carolina Alencar Betine (CRP 06/145832) - Membra;
IV. Bárbara Palloma dos Santos (CRP 06/122840) - Membra;
V. Bruna Dias Batista (CR 06/159849) - Membra;
VI. Carlos Eduardo Mendes (CRP 06/153775) - Membro;
VII. Davi Rodriguez Ruivo Fernandes (CRP 06/118838 - Membro;
VIII. Fernanda Garcia Estevez (CRP 06/188300) - Membra;
IX. Francine Nunes Pinto (CRP 06/163628) - Membra;
X. Gustavo Renan de Almeida da Silva (CRP 06/151764) - Membro;
XI. Ione Aparecida Xavier (CRP 06/27445) - Membra;
XII. Julia Vieira da Conceição (CRP 06/176738) - Membra;
XIII. Kley Anderson de Moraes (CRP 06/120636) - membra;
XIV. Leonardo Maggi Gambatto (CRP 06/124424) - Membro;
XV. Luiz Fernando Rodrigues Novais (CRP 06/165953) - Membro;
XVI. Maria da Gloria Calado (CRP 06/33194) - Membra;
XVII. Maria dos Prazeres do N. Loureiro (CRP 06/65378) -Membra;
XVIII. Maria Sueila da Silva Ferreira (CRP 06/145164) - Membra;
XIX. Marilia Rangel Machado (CRP 06/125114) - Membra;
XX. Marta Eliane de Lima (CRP 06/94890) - Membra;
XXI. Thainá da Silva Costa (CRP 06/149425) - Membra.
Art. 2º Revogar a Portaria CRP-06 n. 90/2025, publicada no DOU na seção

II, Edição nº 98 de 27/05/2025.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DA GLÓRIA CALADO
Conselheira Presidenta

ANA TEREZA DA SILVA MARQUES
Conselheira Secretária

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
PORTARIA COFEN Nº 1.474, DE 17 DE JULHO DE 2025

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suasO Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, no uso de suas
atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bematribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, bem
como pelo Regimento Interno da Autarquia, Resolução Cofen nº 726, de 15 de setembrocomo pelo Regimento Interno da Autarquia, Resolução Cofen nº 726, de 15 de se
de 2023; e termos da Decisão Cofen nº 60/2024;de 2023; e termos da Decisão Cofen nº 60/2024;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00196.004738/2025-62;CONSIDERANDO o Processo SEI nº 00196.004738/2025-62;
CONSIDERANDO o Memorando nº 81/2025 COFEN/GABIN/ASPLAN (SEI nº 09147370;CONSIDERANDO o Memorando nº 81/2025 COFEN/GABIN/ASPLAN (SEI nº 09147370;
CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa as seguintes determinações:
Art. 1º Exonerar o Sr. Ricardo Antônio Ribeiro Pires, matrícula nº 242, daArt. 1º Exonerar o Sr. Ricardo Antônio Ribeiro Pires, matrícula nº 242, da

função gratificada de Encarregado de Proteção de Dados.função gratificada de Encarregado de Proteção de Dados.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos aArt. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, com efeitos a

partir do dia 18 de julho de 2025.partir do dia 18 de julho de 2025.
Art. 3º Dê ciência e cumpra-se.

MANOEL CARLOS NERI DA SILVA


